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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950

(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento
no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016)
Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
PARTE PRIMEIRA

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO I

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E SOCIAIS

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as instituições civis; 

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição; 

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país: 

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou lei da União, de Estado ou Município; 

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança interna, definidos na legislação penal; 

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução desses crimes; 

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional; 

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública; 

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 
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